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Prefeitura Municipal de São José do Barreiro 
RUA TENENTE MAGALHÃES, 109 

ESTADO DE SÃO PAULO 

c ,"-4 	 /1-)1  
0 --JISitik BO'U0iuI 	ORA ABERTURA DE CR: 

ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDtN-
CIAS CORULATAS " 

N L3ON RIBEIRO )ti 	DE], Prefeito 'runicipal/ 

de 3go Joet; do Barreiro, T,stedo de ao rata° no uso de suas atribuí-

çiies 7A7, GA= que a Câmara Municipal deo José do -aarrei-

ro aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei 

;NRTIGO 12,11 ,» Pica o Executivo '"unicipal au-

torizado a Ilbrir no :-)etor runieipal de Orçamento e Contabilidade, o 

cridíto 2dieiona1 especial, no valor de CRt 26.180,00 ( Vinte e Seio 

Mi/ Cento e Oitenta Cruzeiros Reaie 

7'.ARP‘1110_11NICOs. O ordito 3orvirg. para / 

ft.zer fnce no pagamento de despegas de exercícios '2,nteriores . 

Ti\RAGRAPO WOUNDOs-  O crédito a que trata-

o presente rrtigo, refere-se a diferençe de subsidio* de Vereadores-

do exercício financeiro de 1992 

' 2r1IS-0 2t: Constituir-se-ao recursos nece 

Erf,rioa a ccborture. do presante ordito, os aludidos nos incisos 11 e/ 

ou M I  do p ,grfo 1, do artigo 43 1  da roi 4320 de 17 de março de 

1964 o  

...2A7r121.11:— neta Lei entrara em vigor 

data de sun 74'clica4o 

,ttR5IG0 4P11. Revogam-se as disposiçges 

contrário o  

::rofeitura Municipal de --Jr7o José do Barral 

ro, 20 de Setambrc de 1.393 . 
U-Lffiri 
Prefeito Municipal 

::lesiztrndo e pNliopdo neeta 7,ecretarin na 

t ,  suprn . 

3ILV , 	"sOI PIRE 
Esc turária • 


